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SINDICATO DOS SERVIDORES POLICIAIS CIVIS DO ES

   
       SINDIPOL – ES

             FUNDADO EM 11.06.1990 – REG: 7.652 – CNPJ: 36.010.643/0001-63

         DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 7231/2002

DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE DE ISENÇÃO DE CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS

NOME, brasileiro(a), estado civil _____________, servidor(a) público(a) estadual (ocupante do cargo de ___________________da Polícia Civil), portador(a) da CI nº _____ SSP/ES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº _____, residente e domiciliado(a) na Rua___, nº____  , Bairro, Vitória – ES, Cep nº ________DECLARA sob as penas da lei que, nos termos do art. 4° da Lei 1060/50, que não dispõe de meios suficientes para arcar com as custas processuais e demais encargos, inclusive honorários advocatícios, provenientes do ajuizamento da presente ação, sem o prejuízo de sua respectiva família. 

Sendo assim, nomeie como minha advogada, LUCIA MARIA RORIZ VERÍSSIMO PORTELA, brasileira, casada, advogada, inscrito na OAB/ES sob o nº 5.593, com endereço profissional localizado no Sindipol – Sindicato dos Servidores Policias Civis do Espírito Santo, à Rua Alberto de Oliveira Santos, nº 42, Ed. Ames, salas 1.805/9, Centro, Vitória - ES., para funcionar no feito como defensor dativo, o qual aceitou o múnus sem compromisso de seus misters, bem como por ser advogada do Sindipol – ES, entidade de classe da qual sou filiada.

Vitória – ES, 04 de março de 2010.
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